
 

ESTADO DO PIAUÍ 

MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 

Pregão Presencial SRP N°032/2017 PMSRN 

Processo Administrativo N° 032/2017 

 

RECIBO DE ENTREGA DE EDITAL E SEUS ANEXOS EDITAL PREGÃO 

PRESENCIAL PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP N°032/2017 

 

EMPRESA: _________________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO: _______________________________________________________________ 

 

CIDADE:_________________________________________ UF: ______________________ 

 

CNPJ DA EMPRESA: _______________________________________________________ 

 

TELEFONES: ______________________________________________________________ 

 

FAX: ______________________________________________________________________ 

 

E-MAIL: ___________________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO EDITAL 

NOME: ___________________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO: _______________________________________________________________ 

 

CIDADE:_____________________________________UF: __________________________ 

 

RG__________________________CPF: __________________________________________ 

 

TELEFONES: _______________________________________________________________ 

 

Recebi cópia do Edital e seus anexos relativos o Pregão Presencial - SRP N°032 /2017, 

cujos envelopes de Proposta e Habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro às 10 (dez) horas e 

30 (trinta) minutos, do dia 16/08/2017, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 

situada na Rua Dr. Barroso, 249– B. Aldeia – São Raimundo Nonato-PI. 

 

São Raimundo Nonato (PI), _________ de _________________ de __________ 

 

________________________________________________________ 

Assinatura 

Os licitantes que retirarem o Edital no Sitio do Tribunal de Contas do Estado – TCE-PI, 

solicito a V.S.ª preencher o recibo de entrega de edital acima e enviar para 

juridicopmsrn@gmail.com 

A não remessa de recibo exime o Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações adicionais. 

 



 

ESTADO DO PIAUÍ 

MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – 

SRP N°032/2017 

Menor Preço Por Lote Processo Administrativo N°.032/2017 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS 

E ACESSÓRIOS NOVOS E GENUÍNOS, DE DIVERSAS MARCAS PARA OS 

VEÍCULOS OFICIAIS, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM MAIOR DESCONTO 

PERCENTUAL (%) SOBRE A TABELA DE PREÇO DAS MONTADORAS, 

CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA CONSTANTE NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 032/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº032/2017 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede na Rua Dr. Barroso, 249, Bairro Aldeia, São Raimundo 

Nonato - PI, CNPJ nº 06.772.859/0001-03, através da Secretaria Municipal de Administração 

e Finanças, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará procedimento 

licitatório, na modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, a ser realizado em sessão pública e conduzido 

por servidor municipal, denominada pregoeira, nomeados pela portaria nº 11 de 02/01/2017, 

de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 7.892/2013, 

Decreto Municipal nº 20 de 10/02/2017 e subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666/93 com 

suas alterações, nos termos deste edital e seus anexos e demais cominações legais: 

DATA DE ABERTURA: 16 de Agosto de 2017. 

HORÁRIO: 10h30min 

LOCAL: Sala da CPL – Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Dr. 

Barroso, 249, B. Aldeia, São Raimundo Nonato-PI. 

CAPÍTULO I – DO OBJETO 

Registro de Preço para Futura Aquisição de Peças Automotivas e Acessórios Novos e 

Genuínos, de Diversas Marcas para os Veículos Oficiais, Bem Como Prestação de 

Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, Com Maior Desconto Percentual (%) 

Sobre a Tabela de Preço das Montadoras, Conforme Descrição Detalhada Constante no 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

CAPÍTULO II – DA PARTICIPAÇÃO: 

1. Somente poderão participar do certame interessados, pessoa jurídica, cuja finalidade de sua 

atuação atenda o interesse administrativo relativo ao ramo pertinente ao objeto da 

contratação, que preencherem as condições de credenciamento e habilitação, disposto no 

Termo de Referência deste Edital. Cujo objetivo é comprovar sua legitimidade para bem 

executar o objeto deste Edital, e que estejam até a data da sessão cadastrada no Município de 

São Raimundo Nonato -PI, (art. 34 da lei 8.666/93). 
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2. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em 

condições diferenciadas, na forma prescrita da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, Lei Complementar n°. 127 de agosto de 2007 e Lei Complementar n°. 128 de 

dezembro de 2008. 

3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento, interessados que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir (art. 9° da Lei 8.666/93): 

3.1. Os empresários e as empresas que se encontrarem sob falência ou em processo de 

recuperação judicial ou extrajudicial ou, ainda, em fase de dissolução ou liquidação, 

conforme Lei nº 11.101/2005; 

3.2 Empresas e empresários apenados com suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com Administração, inclusive verificado junto ao 

CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) – 

www.portaltransparencia.gov.br, conforme Decreto Estadual nº 14.580, de 12 de setembro 

de 2011;  

3.3 Empresas declaradas inidôneas de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei 

Federal nº 8.666/93 por órgão ou entidades da administração direta ou indireta, Federal, 

Estadual, Municipal ou Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida, 

inclusive verificada junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas) www.portaltransparencia.gov.br, conforme Decreto Estadual nº 14.580, de 12 

de setembro de 2011. 

3.4 Empresas cujos sócios, diretores, representantes legais e/ou responsáveis técnicos, 

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, sejam funcionários, 

conselheiros, inspetores, diretores, empregados ou ocupantes de cargos comissionados na 

Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato - PMSRN-PI. 

3.5. Empresas em regime consórcio e/ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 

si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.6. Pessoa física, mesmo que em grupo; 

4. Pela simples participação na presente licitação a Empresa estará aceitando todas as 

condições estabelecidas no Edital; 

 

CAPÍTULO III – DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Caso seja impossibilitada a realização da sessão na data marcada para início do Pregão, 

esta se realizará no primeiro dia útil subseqüente ou outra data a ser marcado pelo pregoeiro 

com a devida comunicação formal aos licitantes que retiraram o Edital, documento que deverá 

ser juntado ao processo. 

3.2. Pessoas jurídicas deverão apresentar: 

3.2.1. Tratando-se de representante legal: o estatuto social e aditivo, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de 

sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura; CNPJ, e cópia do documento oficial de identificação que 

contenha foto, acompanhado da original para conferência. 

3.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular, da 

qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no 3.2.1.(o estatuto social), 
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contrato social e aditivos ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 

Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; CNPJ,e cópia do documento 

oficial de identificação que contenha foto, acompanhado da original para conferência que 

comprove os poderes do mandante para a outorga. A procuração deverá ter prazo máximo de 

até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

3.2.3. Declaração de que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, em 

atendimento ao disposto no artigo 4°, inciso VII da lei federal 10.520 de 17 de julho de 2002, 

conforme modelo no Anexo deste edital, sendo permitido ao representante legal no ato do 

credenciamento fazer a declaração de próprio punho. 

3.2.4. Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 

(para as licitantes que assim se enquadrarem) da forma que segue abaixo: 

3.2.4.1. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante. 

3.2.4.2. Declaração emitida pela Junta Comercial do Estado, e em papel timbrado da empresa 

licitante, que a mesma se enquadra nos Termos da Lei 123/06 na condição de Micro 

Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte. 

3.2.4.3. Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com 

data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da licitação. 

3.2.5. Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, 

com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da licitação. 

3.2.6. Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no CRC 

(Conselho Regional de Contabilidade), de que a mesma se enquadra nos Termos da Lei 

123/06 na condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, com data de emissão 

não superior a 30 (trinta) dias da abertura da licitação e conter selo ou Certificado DHP 

(Documentos de Habilitação Profissional). 

CAPÍTULO IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS EXIGIDOS, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido neste Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº. 1 e 2. A declaração 

acima referida deverá ser subscrita pelo representante legal ou pelo procurador caso este 

tenha outorga para tal. 

1.1. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro no momento da sessão, com registro da 

ocorrência em ata. 

1.2. Caso o licitante credenciado não apresente a declaração acima referida, poderá firmá-la 

na própria sessão ou fazê-la oralmente sendo registrada em ata. 

2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 

02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome 

e CNPJ da proponente, os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2017 SRP 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)... 

(CNPJ DA EMPRESA)... 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2017 SRP 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)... 

(CNPJ DA EMPRESA)... 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

3. A proposta comercial deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 

numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 

assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, legalmente habilitado. 

4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 

original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, por ele 

designado. 

CAPÍTULO V – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DA PROPOSTA: 

1. As propostas deverão obedecer às especificações e condições previstas neste instrumento 

convocatório e seus anexos, que deste fazem parte integrantes como transcritos. 

1.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 

b) Número do Pregão e Processo Administrativo; 

c) Descrição completa detalhada, do item cotado constando a procedência, fabricante/marca, 

acondicionamento/embalagem, se for o caso, de maneira a demonstrar que o serviço cotado 

atende às especificações técnicas constantes do Anexo I deste edital. 

d) Preço unitário do item, cotando-se cada serviço discriminado no item, em moeda corrente 

nacional, sendo no valor total em algarismos e por extenso. 

e) Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 

como por exemplo: transportes (fretes), tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 

diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação. 

f) Prazo de validade da Proposta de preços 60 dias, assegurado o direito de revisão e 

atualização na forma legal. 

2. As propostas deverão ser apresentadas contemplando os quantitativos fixados, conforme 

anexo deste edital, não sendo permitidas ofertas com quantitativo inferior. 

2.1 A empresa vencedora que ofertar novos lances deverá apresentar no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, após solicitação do pregoeiro, uma nova proposta com os preços 

unitários e totais adequados ao valor final obtido após a fase de lances. A não 

apresentação desta nova proposta no prazo indicado acima acarretará na 

desclassificação da mesma e conseqüentemente a convocação dos classificados na ordem 

subseqüente. 

3. Cada empresa poderá apresentar apenas uma proposta para cada ITEM, conforme disposto 

no Edital. 

4. Prazo de validade da proposta que não poderá será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

data da realização do certame. 

5. Se a proposta apresentar especificação incompleta, a proposta será rejeitada e a 

licitante desclassificada. 

6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta, seja em relação a prazo, 

especificações do serviço ofertado ou qualquer outra condição que importe em modificação 

dos termos da proposta original, ressalvadas as alterações destinadas a sanar evidentes erros 
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formais, levando-se em conta o principio da competitividade e eficiência, assim avaliadas 

pelo pregoeiro na sessão. 

7. Prazo de validade dos preços registrados, que será de 12 (doze) meses, admitidas às 

ressalvas legais (inciso II, art. 57- Lei 8.666/93) contados da data de publicação do Extrato 

Parcial que será formulado em acordo com a Ata de Registro Geral, a qual deverá conter as 

cláusulas essenciais ao contrato (art. 55 Lei 8.666/93). A Ata terá validade para todos os 

efeitos como se no extrato transcrito 

8. A falta do valor por extenso não será motivo para desclassificação da proposta desde que o 

valor esteja explicitado de outra forma que não reste margem de dúvida para efeito de 

julgamento. 

9. Havendo divergência entre o preço unitário e o preço por extenso, prevalecerá o preço por 

extenso. 

10. A falta da rubrica, CNPJ e/ou endereço completo, poderá ser suprida na sessão pelo 

Representante Legal ou procurador, desde que tenha poderes para este fim. 

10. A proposta de preço deverá estar acompanhada da Declaração de que o fornecedor 

do objeto conhece e aceita as regras determinadas pela Administração, através deste 

edital. 

10.1. A ausência da declaração implicará na aceitação implícita das condições estabelecidas 

no edital. 

11. O preço registrado permanecerá fixo e irreajustável pelo período de vigência da Ata de 

Registro de Preço ou do contrato, exceto quando confirmado motivo justo para revisão ou 

atualização, desde que autorizados por lei. 

12. Apresentar juntamente com a Proposta de Preço a Declaração de Elaborada 

Independente de Proposta (Anexo VI); 

13. Declaração de que nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos, como por exemplo: transporte (fretes), tributos de qualquer natureza e todas 

as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação. 

14. Declaração elaborada em papel timbrado da licitante de que cumprirá todos os prazos 

estabelecidos no Edital e seus Anexos. 

15. Declaração elaborada em papel timbrado da licitante de garantia dos produtos e materiais 

a serem fornecidos e dos serviços a serem prestados, contra qualquer defeito de fruição, uso, 

gozo, disposição, fabricação, manuseio indevido, ou de que possa resultar danos a terceiros, 

bem como a quem deles faça uso sob pena de constatada alguma imperfeição, ter os produtos 

devolvidos e/ou os serviços rejeitos, com imputação das penalidades de Lei à licitante e a 

quem for considerado responsável. 

a) A declarações exigidas neste edital, que emitidas em papel timbrado da empresa licitante, 

devem ser assinadas, conjuntamente pelo representante legal ou pelo procurador (legalmente 

habilitado). 

16. Qualquer vício ou defeito na proposta será observado pelo pregoeiro que desclassificará a 

mesma, salvo em situações previstas na Lei nº. 10.520 e a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos nº.8.666/93 e suas posteriores Alterações. 

16.1 EXIGENCIAS ADCIONAIS 

16.1.2. Apresentação da proposta comercial contendo a descrição do objeto e dos preços 

oferecidos sem rasuras; 
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16.1.3 Os envelopes (documentos habilitação e propostas de preços) serão entregues ao 

pregoeiro depois de encerrada a etapa de credenciamento, no início da fase de abertura das 

propostas comerciais; 

16.1.4 A partir do encerramento do credenciamento (caracterizado pelo recebimento e 

abertura do primeiro envelope) não será aceita, sob nenhuma hipótese, a participação de 

novos licitantes; 

16.1.5 Iniciada a sessão publica do pregão e efetuada a entrega dos envelopes (proposta 

comercial e habilitação), não cabe a desistência da proposta. 

CAPÍTULO VI – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA 

HABILITAÇÃO”: 

I. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou cópia acompanhada 

do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio; 

II. O licitante deverá apresentar (na ordem como segue abaixo, encadernadas e/ou 

grampeadas) os seguintes Documentos de Habilitação: 

a) Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da cédula de identidade 

do titular; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso de 

Sociedade Comercial e, em se tratando de Sociedade por Ações, acompanhado de documentos 

de eleição dos seus administradores; 

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

d) Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedades Civis, acompanhado de prova de 

Diretoria em exercício. 

b) Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

c) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 

Federal; 

d) Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove 

regularidade de situação para com a Seguridade Social, ou ainda prova de garantia em juízo 

de valor suficiente para pagamento do débito, quando em litígio; 

e) Quanto a Fazenda Municipal: 

e1) Certidão Negativa de Débitos, da Sede do Licitante, dentro do prazo de validade; 

e2) Certidão Negativa de Dívida Ativa, da Sede do Licitante, dentro do prazo de validade; 

f) Quanto a Fazenda Estadual: 

f1) Certidão Negativa de Débitos, da Sede do Licitante, dentro do prazo de validade; 

f2) Certidão Negativa de Dívida Ativa, da Sede do Licitante, dentro do prazo de validade; 

g) Quanto a Fazenda Pública Federal: 

g1) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

dentro do prazo de validade, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
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h) Certidão de Registro Cadastral junto a Prefeitura Municipal São Raimundo Nonato-PI, 

dentro do prazo de validade, pertinente ao objeto deste certame; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em cumprimento à Lei 12.440/2011 e 

à Resolução Administrativa nº 1.470/2011, expedido pelo portal do Tribunal Superior do 

Trabalho, www.tst.jus.br/certidao, atualizado o art.29, V da Lei 8.666/93 

j) Alvará de funcionamento emitido pelo Poder Público Municipal do licitante, dentro do 

prazo de validade; 

c) Situação Econômica – Financeira 

c.1. Certidão negativa de falência ou concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial,que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. Caso as certidões sejam 

apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas, para este 

certame, aquelas emitidas há no máximo 30 (trinta) dias da data estipulada para a abertura da 

sessão; 

c.2. As licitantes sediadas nas comarcas do Estado do Piauí e em outros estados da Federação 

deverão apresentar juntamente com a certidão negativa exigida, declaração passada pelo 

Foro da sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a 

distribuição de Falência e Concordata. 

c.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,devidamente 

chancelado pela Junta Comercial e com o selo do CRC ou a DHP e termo de abertura e 

encerramento do balanço e certidão de regularidade profissional do contador, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. Para empresas constituídas no mesmo 

exercício deveram apresentar balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial 

do Estado e com o selo do CRC ou a DHP, (inclusive para micro empresas e empresas de 

pequeno porte) em conformidade no que diz o art. 31, I da lei 8.666/93; art 27 da Lei 

123/06 e Resolução CFC n° 1.330/2011. 

c.4. A Empresa deverá apresentar os cálculos da boa e regular situação financeira através da 

aplicação da fórmula abaixo designada, assinada pelo representante legal e responsável 

técnico da licitante, inscrito no CRC (Conselho Regional de Contabilidade): 

c.4.1). - Índice de liquidez corrente (LC), igual ou maior que 1, apurado pela equação: Ativo 

circulante (AC) dividido por passivo circulante (PC); 

ou seja : LC = AC ≥ 1 PC 

c.4.2) - Índice de liquidez geral (LG), igual ou maior que 1, apurado pela equação: 

(ativo circulante (AC) + realizável a longo prazo (RLP) dividido por (passivo circulante (PC) 

+ exigível 

a longo prazo(ELP)); 

ou seja: LG = AC + RLP ≥ 1 

PC + ELP 

c.5 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

a) publicados em Diário Oficial ou; 

b) publicados em jornal de grande circulação ou; 

c) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou; 

d) por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC 

de 01 de agosto de 1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 

Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo pregoeiro, fica 
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dispensada a inclusão na documentação dos seus Termos de Abertura e de Encerramento do 

Livro em questão. 

 

 

d) Qualificação Técnica 

a) Atestados de capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

atestando que a licitante já executou serviços similares ao objeto do certame. 

e) Outras Comprovações 

a) Declaração Única elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, de cumprimento dos requisitos de habilitação, assegurando a inexistência de 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo em anexo 

e de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

também menor de dezesseis anos, conforme modelo anexo, de acordo com o Decreto Federal 

4.358 de 05 de setembro de 2002 (ANEXO V). 

III. A Declaração consignada na alínea e, sub-alínea "a" deverá ser apresentada juntamente 

com os documentos de habilitação. 

IV. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome da licitante, com número do CNPJ e, preferencialmente, com o endereço 

respectivo. Se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

V. Em se tratando de microempresas e das empresas de pequeno porte, a comprovação de 

regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (Lei Complementar n°. 

123, de 14/12/2006); 

VI. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das empresas 

mencionada no item anterior, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato-

PI, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

VII. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem VII acima 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao Pregoeiro convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

CAPÍTULO VII – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

DO PROCEDIMENTO: 

1 No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

2. Caso seja impossibilitada a realização da sessão na data marcada para início do Pregão, esta 

se realizará no primeiro dia útil subseqüente ou outra data deliberada pelo pregoeiro e equipe 

com a devida comunicação formal aos licitantes que retiraram o Edital. 
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3. Após os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de 

pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo III 

do Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

3.1. Encerrado o credenciamento conseqüentemente, estará encerrada a possibilidade de 

admissão de novos participantes no certame, os caso omissos serão resolvidos na sessão pelo 

pregoeiro. 

4. O julgamento dar-se-á mediante a negociação de cada lote ou item, conforme disposto no 

preâmbulo do Edital; 

5. Fica obrigado o licitante a cotar na sua proposta os itens que deseja fornecer, a fim de poder 

participar. Caso seja o vencedor do lote, o preço cotado também ficará registrado para o item. 

6. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto não atenda as 

especificações, prazos e condições fixados no Edital. 

6.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros. 

7. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

i. Serão classificadas, a critério do Pregoeiro – de acordo com interesse público e a 

conveniência administrativa – as propostas de menor preço e as propostas em valores 

sucessivos e superiores até 10% à proposta de menor preço, para participarem dos lances 

verbais. 

ii. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, o 

Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que 

seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 

propostas apresentadas. 

iii. No entanto, em face do interesse público e, considerando os princípios da competitividade 

e eficiência, poderá o Pregoeiro classificar todas as propostas apresentadas, além das que 

estejam em conformidade com às alíneas a e b deste tópico, para participarem da etapa de 

lances. 

8. LANCES VERBAIS 

a) Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço. 

b) Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas, como 

critério de desempate será realizado um sorteio em ato público, para definir a ordem de 

apresentação dos lances. 

c) Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. (Art. 44 da Lei Complementar n°. 123, de 

14/12/2006); 

iv. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) 

superiores à proposta melhor classificada; 

v. Para efeito do disposto no subitem C deste Edital (Art. 45 da Lei Complementar n°. 123, de 

14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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I - A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do § 2° do art. 44 da Lei Complementar n.º 123 supra 

mencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

vi. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2° do art. 44 da Lei 

Complementar n.º 123 retro mencionada, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

vii. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

viii. A condição prevista no subitem v somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

ix. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

DO JULGAMENTO: 

I. Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro levará em conta o menor preço, obtido 

através do maior percentual de desconto ofertado sobre a tabela de preços do fabricante 

para peças originais, e para peças genuínas da tabela da concessionária, por Item de 

acordo com a marca de veículo. 

II. Casos não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 

III. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu 

preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

IV. Sendo aceitável a oferta de maior percentual de descontos, será verificado o atendimento 

das condições de habilitação do licitante que a tiver formulado. 

V. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

VI. Se a proposta não for aceitável, ou se o proponente não atender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, verificando a sua aceitabilidade 

e procedendo a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 

proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital para o qual apresentou 

a proposta. 

VII. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que 

seja obtido um melhor preço. 

VIII. Não serão aceitos lances verbais com preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 

IX. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor. 

X. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades sanáveis nos documentos de 

habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão 

sobre a habilitação, desde que não se refiram a documentos com data posterior a abertura do 

certame, inclusive mediante: 
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a) Substituição e apresentação de documentos, ou. 

b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações: 

b)1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

b)2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

c) Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste EDITAL, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame. 

9. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes, dessa etapa, 

declinarem da formulação de lances ou conforme determinar o pregoeiro no momento da 

sessão. 

9.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 

às penalidades constantes deste Edital; 

10.0 O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar as licitantes a composição de preços 

unitários dos serviços, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários, no prazo 

a ser por ele definido podendo realizar diligência e ou procedimentos de investigação a fim de 

conferir dados em garantia do bjeto. 

11.0 Considerada aceitável a oferta de menor preço para qualquer dos lotes/itens, somente 

será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação quando concluído o 

julgamento de todos os demais itens/lotes. 

12.0 Eventuais falhas ou omissões nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na 

sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 

mediante: 

12.1. Substituição de documentos mediante a verificação efetuada por meio eletrônico hábil 

de informações. 

12.2. Apresentação de documentos, quando por indisponibilidade dos meios eletrônicos, não 

for possível a verificação. 

12.2.1. Neste caso o Pregoeiro decidirá sobre o prazo a ser concedido à licitante para a 

comprovação de habilitação. 

12.2.2. A não apresentação do(s) documento(s) no prazo estipulado pelo pregoeiro implicará 

na inabilitação da licitante. 

13. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, exceto por impossibilidade 

devidamente justificada. 

14. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. 

15. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, 

o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta, ou mais, aceitável cujo autor(es) 

atenda(m) os requisitos de habilitação, caso em que será(ão) declarado(s) vencedor(es). 
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16. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a(s) 

licitante(s) será(ão) habilitada(s) e declarada(s) vencedora(s) do certame, sendo a ele(s) 

adjudicado o referido lote; 

17. No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço por lote, atendidas as 

condições estabelecidas neste Pregão. 

18. O pregoeiro poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos 

internos e externos, bem como ao setor requisitante da compra do material/serviço objeto 

deste Pregão, a fim de obter parecer que possibilite melhor julgamento das especificações dos 

produtos/serviços cotados, definindo nova data para continuidade da sessão licitatória; 

19. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências 

relevantes que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 

representantes presentes. 

20. Verificando-se no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 

Edital e seus anexos, a proposta será desclassificada; 

21. Depois de concluída a sessão, em especial para as rodadas de lances, depois de 

habilitada e adjudicada, os licitantes deverão apresentar as propostas devidamente 

corrigidas considerando os valores negociados em sessão, os quais deverão ser levados 

em consideração para efeito de posterior chamamento. 

CAPÍTULO VIII – DA IMPUGNAÇÃO 

1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão, na forma da Lei 8.666/93. O licitante terá a mesma prerrogativa até o 2º (segundo) 

dia útil que anteceder a abertura das propostas, sendo neste caso o prazo decadencial. 

1.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, conforme prevê a legislação. 

1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame, desde que a impugnação possa alterar a formulação das propostas. 

2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, tendo-o aceito sem 

objeção venha a apontar, na data da abertura da sessão ou depois da abertura dos envelopes de 

propostas, falhas ou irregularidades, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

recurso. 

CAPÍTULO IX – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DO ATO DE CONTROLE 

FINAL. 

1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação de memoriais, ficando as emais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para realização do ato de controle 

final. 

3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 
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5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório a(s) licitante(s) vencedora(s). 

6. Os preços ofertados por item, considerando-se a totalidade e necessidade do objeto, sempre 

tendo em vista a necessidade da Administração contratante. 

7. A licitante que convocada para assinar o Termo Contratual e deixar de fazê-lo no prazo 

fixado, sem justificativa plausível, decairá do direito de contratação, sem prejuízo das demais 

penalidades previstas neste edital. 

8. Colhidas as assinaturas, o Pregoeiro providenciará a imediata publicação do extrato de 

contrato e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o item anterior. 

CAPÍTULO X – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DO CONTRATO 

1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses, a partir de sua assinatura e 

plena eficácia a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios. 

2. A critério da Municipalidade poderá ser firmado contrato entre o município de São 

Raimundo Nonato-PI, e a empresa vencedora, conforme minuta anexa a este Edital (Anexo 

VII), bem como a sua substituição por instrumento similar. 

3. O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação para tal, através de 

fax ou correio eletrônico. 

4. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante vencedora 

que tenham servido de base a presente licitação, bem como as condições estabelecidas neste 

Edital e Anexos. 

5. A publicação resumida do instrumento de contrato e de seus eventuais aditamentos na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 

Administração até o 5º dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

20 (vinte) dias daquela data, às expensas do CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único 

do artigo 61, da Lei n.º 8.666/93. 

6. O contratado fica obrigado a aceitar os acréscimos e supressões do objeto do presente 

Pregão até 25% (Vinte e Cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 

preceitua o § 1º Art. 65 da Lei 8.666/93. 

7. O contrato poderá ser rescindido pela autoridade competente pelos motivos previstos nos 

artigos 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93 e observado o artigo 79 da referida Lei. 

8. A rescisão do contrato poderá ser efetuada conforme determina o artigo 79 e acarretar as 

consequências previstas no artigo 80, ambos da Lei n°. 8.666/93. 

9. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo município de São Raimundo 

Nonato-PI, através do fiscal de contrato designado pela mesma, procedendo ao registro das 

ocorrências adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 

10. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 

na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos. 

11. Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste Edital deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada, sem qualquer ônus para a Administração. 

CAPÍTULO XI – DOS PRAZOS, DO LOCAL DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO DO OBJETO. 

1. Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades do poder municipal 

requisitante. 
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1.1. A autorização de fornecimento de serviço será de inteira responsabilidade e iniciativa da 

Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato - PMSRN-PI, através da secretaria 

requisitante, cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular 

administração, em comum acordo com os vencedores deste certame, formalizando por 

intermédio de Nota de Empenho e simples Ordem de Serviço, quando a entrega for de uma só 

vez e não houver obrigações futuras ou, ainda, por Nota de Empenho/Ordem de Serviço e 

Contrato individual nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas que possam resguardar 

direitos e obrigações futuras. 

2. A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do serviço quando requisitado, no prazo 

previsto no Termo de Referência do Edital, a partir da retirada/recebimento da respectiva 

Ordem de Fornecimento. 

3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no local a ser indicado pela contratante, 

correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições 

indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento. 

4. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real necessidade, 

no local e endereço indicados pela contratante, para verificação da conformidade do objeto 

com as condições, especificações e exigências do edital. 

5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o 

nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de 

identificação oficial do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dias) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias contados da notificação por 

escrito, mantidos os preços inicialmente contratados. 

6.3. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não acarrete prejuízos para a Administração. 

7. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento 

integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 

Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada. 

8. Os preços registrados não obriga a Administração a adquirir os serviços, não 

existindo direito  adquirido quanto ao fornecimento do objeto licitado. 

CAPÍTULO XII – DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE DE PREÇOS E DA 

REVISÃO. 

1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de São 

Raimundo Nonato - PMSRN-PI, após o atendimento de cada pedido, requerimento 

solicitando o pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente 

atestada pelo setor requisitante e cópia da Nota de Empenho. 
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2. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data 

de entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em 

outro prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos. 

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as 

devidas correções. 

4. Os pagamentos serão feitos através de cheque ou depósito bancário na conta corrente da 

contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para 

que seja feito o critério correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou 

nota fiscal/fatura. 

5. A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que 

tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, 

os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização monetária. 

6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 

relacionados: 

a) Certidão Negativa de Débitos CND emitida pelo INSS 

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual. 

7. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil no que diz o 

art. 7 § 2 do Dec. 7.892/13. 

CAPÍTULO XIII – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

1. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a nota de empenho, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitandoa as penalidades legal estabelecidas. 

2. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a 

Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato - PMSRN-PI poderá garantida a prévia defesa, 

aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

2.1 Advertência. 

2.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 

desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos uma vez comunicada oficialmente. 

2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, contado da comunicação oficial. 

2.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato - 

PMSRN-PI pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no subitem anterior. 

3. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato - PMSRN-PI ou cobradas 
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diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente 

com as demais sanções previstas neste tópico. 

4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

por parte do adjudicatário, na forma da Lei. 

CAPÍTULO XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Todos e quaisquer pedidos de alteração da ATA de Registro de Preço, do Contrato, nota de 

Empenho oriundo deste Edital será dirigido à autoridade responsável pela emissão do mesmo, 

a quem caberá o deferimento ou não do pedido. 

2 Considerando o uso do Sistema de Registro de Preços, e a previsão de entregas parceladas, a 

Nota de Empenho terá força de contrato, conforme prevê o art. 62, da Lei nº 8.666/93. 

3. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório desclassificar a 

proposta da licitante que for declarada inidônea na área da Administração pública. 

4. À Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato - PMSRN-PI fica reservado o direito de 

revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, devendo anulálo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança 

da contratação. 

6. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a 

serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes, tantas quantas necessárias para 

consecução do fim desta licitação, sem prejuízo da Ata final. 

6.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 

própria ata. 

6.2. Se não houver tempo suficiente para a finalização da etapa competitiva ou para abertura 

dos envelopes “Documentação” na mesma sessão; em face do exame das propostas com as 

exigências do Edital, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem 

dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em atas e a 

continuação dar-se-á em sessão a ser convocada pelo Pregoeiro. 

7. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

8. O Ata de Registro de Preço oriunda desta licitação será divulgada no Diário Oficial do 

Município. 

9. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 

DOM, na forma legal. 

10. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição 

para retirada no endereço do rodapé, até 30 (trinta) dias após a publicação da Ata de Registro 

de Preços, sendo posteriormente enviado para reciclagem. 

11. Quaisquer tributo ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta comprovada repercussão nos preços tratados, implicarão na revisão destes para mais 

ou para menos. 

12. Os casos omissos desta licitação para efeito de posterior contratação serão solucionados 

pelo Pregoeiro, sempre na presença dos representantes das empresas envolvidas. 
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13. Omissões, equívocos meramente formais, erros de digitação, fatos supervenientes, 

conflitos ou outras situações porventura vivenciadas, serão decididos pelo Pregoeiro na 

sessão, com vista conferir agilidade ao feito. 

14. A Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato - PMSRN-PI monitorará, pelo menos 

trimestralmente, os preços dos serviços registrados e caso seja constatado variação de preço 

de mercado deverá proceder a renegociação dos preços registrados. 

14.1 Cabe também ao Município avaliar o mercado constantemente e podendo rever os preços 

registrados a qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar novos valores.Serão 

considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem igual ou 

inferior a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato - 

PMSRN-PI. 

14.2. Caso seja constatado que o preço registrado na proposta seja superior à média dos 

preços de mercado, a Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato - PMSRN-PI solicitará 

ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo 

aos níveis definidos no item anterior. 

14.3. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 

assumido e a Administração Pública deverá convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociações. 

14.4. Na hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata os itens anteriores, a 

Administração poderá proceder a revogação, conforme o caso, total ou parcial da licitação, 

promovendo a compra por meios licitatórios. 

15. Se a empresa, conforme o caso, oferecer os bens promocionais ao mercado consumidor 

local ou nacional, estará obrigada a estender tal vantagem ao órgão contratante. 

16. Todos os itens referentes a cada objeto serão negociados, na etapa de lances, conforme 

disposto no preâmbulo do Edital, a fim de otimizar os trabalhos da equipe, exceto quando por 

total impossibilidade fática, podendo o pregoeiro definir na sessão a composição de cada lote 

e/ou item a ser negociado, conforme cada caso. 

17. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de São Raimundo Nonato - Piauí, 

excluído que fica quaisquer outros por mais privilegiado que seja. 

19. Integram este Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Minuta de Contrato; 

c) Anexo III – Modelo de Credenciamento; 

c) Anexo IV – Modelo de Declaração Cumprimento aos requisitos de habilitação; 

d) Anexo V – Modelo de Declaração Única (Esta deve ser entregue no Envelope nº 2) 

e) Anexo VI – Modelo de Declaração de elaboração de independente da proposta; 

e) Anexo VII – Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

f) Anexo VIII – Modelo da Proposta 

 

São Raimundo Nonato (PI), 31 de Julho de 2017. 

 

 

 

Luana Paes de Almeida Castro 

Presidente da CPL. 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ___/_____ 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO 

NONATO-PI, E A EMPRESA _______________________, Registro de Preço para o 

xxxxxxxxx para atender as necessidades do município de São Raimundo Nonato-PI, 

conforme especificações constantes do termo referente do edital. 

Aos ________ do mês de ____________ do ano de dois mil e xxxxxxxxxxxx, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Rua Dr. Barroso, 249, B. Aldeia, São Raimundo Nonato-PI, C.N.P.J. nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pela Sra. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

Prefeitura, domiciliado na Rua ________________, nesta cidade, portadora da Carteira de 

Identidade nº __________ SSP - PI, CPF nº _______________, no uso da competência que 

lhe foi atribuída regimentalmente, e, em seqüência, designado simplesmente 

CONTRATANTE e, de outro lado a empresa _____________, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o 

n.º _________________, estabelecida na cidade de _______________, à Rua 

________________________, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato 

representado por _____________________, e daqui por diante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente 

instrumento, e em conformidade com o disposto no artigo 60 e ss, da Lei n.º 8.666/93, 

CONTRATO para o xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx para atender as necessidades do 

município de São Raimundo Nonato-PI, conforme especificações constantes do termo 

referente do edital, e da proposta da contratada, integrantes do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme estabelecido no pregão Presencial para Sistema de Registro de Preço nº   

/2017 e Processo nº xxxxxxxxxxx/2017; observadas as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e alterações posteriores; pelos 

Decretos nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no D.O.U. de 09/08/2000, nº 3.693, de 

20/12/2000 e n.º 3.784, de 06/04/2001, Decreto nº 7.892/13, bem como o Decreto Municipal 

nº     /    , de     de       de 20    , Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constitui-se objeto deste contrato, xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx para atender as 

necessidades do município de São Raimundo Nonato-PI, conforme especificações constantes 

do termo referente do edital, e proposta da licitante vencedora, como se aqui estivessem 

transcritos. 

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

Parágrafo Único – A CONTRATADA executará os fornecimentos dos serviços 

rigorosamente de acordo com os termos deste contrato e documentos dele integrantes. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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2.1 O objeto desta licitação será executado parceladamente até que seja atingida a quantidade 

total adquirida e somente mediante a apresentação de autorização, devidamente preenchida e 

expedida pela autoridade competente ou responsável por ele designado: 

a) Os produtos/serviços deverão ser entregues no momento da apresentação da ordem de 

autorização, emitida pelo setor competente da secretaria; 

b) O fornecimento do produto/serviço licitado deverá ser executado diariamente, de acordo 

com a necessidade da Contratante; 

c) Serão rejeitados os produtos/serviço em desacordo com as determinações do Edital e seus 

anexos, ficando os mesmos sujeitos ao controle pelo Gestor/Fiscal do contrato; 

d) Sem prejuízo de haver redução ou ampliação da quantidade contratada, dentro dos limites 

legais, a critério do CONTRATANTE, estima-se em 10 (dez) meses, contados da data da 

assinatura do contrato, o prazo para entrega total do objeto licitado. 

2.2 Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher comprovante de entrega, contendo 

data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado na 

respectiva requisição de fornecimento e nota de empenho. 

2.3 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços 

fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de 

qualquer produto entregue comprovadamente adulterado. 

2.4 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e do próprio fornecimento dos 

produtos, correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao 

efetivo fornecimento do objeto ao preço cotado na proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, contados da notificação por 

escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. 

c) O fornecimento do objeto iniciar-se-á no mesmo dia da assinatura do contrato, mediante 

Ordem de Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, firmados pela Autoridade 

responsável. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 O valor global do presente CONTRATO é de R$ ____________ 

(___________________), para todo o período de sua vigência, conforme valores na proposta 

vencedora. 

4.2 O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Finanças de São Raimundo 

Nonato-PI, até 30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do 

mês subseqüente ao do fornecimento, acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente 

atestada, emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato 

e/ou nota de empenho, cópia das certidões de 

regularidade junto ao INSS e FGTS, certidão conjunta de débitos fiscais junto á união, 

certidão negativa de débitos junto à SEFAZ, certidão negativa de débitos junto à prefeitura 

municipal, Ordem de Fornecimento do objeto, firmado pela autoridade competente, e em 

conformidade com o disposto no art. 40, inciso XIV, alínea “a” da Lei 8.666/93. 
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4.3 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os produtos fornecidos a 

que se referir. 

4.4 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 

e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 

documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por 

parte da Administração. 

4.5 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de 

entrega do produto 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 As despesas decorrentes da execução do contrato correrão da seguinte forma: 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1 O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da 

publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios, com duração 12 meses ou dispor 

de saldo de ata de SRP, podendo ser prorrogado a critério da Prefeitura Municipal de São 

Raimundo Nonato e de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores dias 

corridos. 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Pregão Presencial bem como 

das obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratada 

a) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e 

humanos necessários para tanto. 

b) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por dolo ou culposo, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a 

ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 

c) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, com suas 

alterações. 

d) Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto 

da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, etc. 

e) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

que darão origem ao contrato. 

f) A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93. 

g) A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos serviços 

executados, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer 

serviço fornecido fora das especificações constantes da proposta apresentada. 

h) Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos 

combustíveis, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666/93 com suas 

alterações. 

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE; 

j) Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 

especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 
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k) Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do 

contrato, qualquer anormalidade verificada; 

l) Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 

FONTE DE RECURSOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO S.R.P 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

xxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxx 

m) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o 

ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

n) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução 

do contrato. 

o) Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da 

Lei nº 8.666/93; 

p) Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou 

seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e 

Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido 

contrato (Contrato Social ou Procuração); 

q) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 

atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

r) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, 

por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a 

CONTRATANTE por terceiros; 

s) Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus 

ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada 

nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais. 

t) Fornecer o material/serviço mediante o quantitativo solicitado, através de autorização da 

Secretaria Solicitante. 

w) Empregar mão-de-obra especializada e produtos/serviços em quantidades suficientes para 

atender as demandas da contratante. 

y) Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimento e as informações 

técnicas pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do 

contrato, cabe à contratante: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste procedimento; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor; 

c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 



 

ESTADO DO PIAUÍ 

MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 

d) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos combustíveis 

fornecidos, para imediata substituição; 

e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

9.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, portanto, os valores 

apresentados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, salvo motivo de caso 

fortuito ou força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o 

descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos 

legais implicarão, segundo a gravidade da falta, na aplicação das seguintes penalidades: 

10.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade a juízo 

do CONTRATANTE, para as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente, 

situação que será registrada no SICAF; 

10.1.2 Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de 

atraso na entrega do material ou no descumprimento das obrigações assumidas, até o 15º 

(décimo quinto) dia; 

10.1.3 Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, a partir do 16º 

(décimo sexto) dia de atraso na entrega do material ou no descumprimento das obrigações 

assumidas, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei no 8.666/93; 

10.1.4 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no inadimplemento total 

da entrega do material e/ou no descumprimento das obrigações assumidas; 

10.1.5 Suspensão temporária do direito de participar de licitação, bem como o impedimento 

de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, na hipótese 

de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das demais 

penalidades cabíveis; 

10.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Federal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV e § 3º 

do art. 87 da Lei 8.666/93. 

10.2 O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas respectivas alterações. 

10.3 As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer 

aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA 

ou, se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditório e a 

ampla defesa. 

10.4 Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á 

comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as 

penalidades de advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da punição. 

10.5 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
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cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei 10.520/02, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 Fica designado o servidor ____________, portador do RG de nº ______________ como 

o gestor do presente Contrato, o qual acompanhará a execução do fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades 

específicas, a sua rescisão com as consequencias contratuais e legais. 

12.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 

8.666/93, com redação atualizada pela Lei 8.883/94 

12.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, 

da Lei 8.666/93). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE 

13.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e 

prejuízos que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, 

provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem 

qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou 

prejuízos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Faz parte deste Contrato, o edital do Pregão Presencial para Sistema de Registro de 

Preços Nº 0xx/2017 processo nº xxxxxxxxxx/2017 e seus anexos e a proposta da Contratada, 

como se aqui estivessem transcritos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos 

que possam advir da execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios 

administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 

15.1.1 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE. E por assim 

estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus 

jurídicos e legais efeitos. 

São Raimundo Nonato-PI, xx de xxxxxxxxxx de 2017. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

Prefeitura Mun. de São Raimundo Nonato. 

 

xxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 

Xxxxxxxxxxxxx 

TESTEMUNHAS: 

1º) _________________________________________RG/CPF_________________ 

2º) _________________________________________RG/CPF_________________ 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO (Procurador) PROCURAÇÃO 

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, com sede à 

______________________, neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com 
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qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurado r(es) o Senhor 

(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) 

amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato-PI (ou de forma 

genérica: para junto aos Órgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais) praticar os atos 

necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de Pregão n.º (ou de 

forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar 

lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para 

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em 

especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

__________________, _______ de ____________ de 2017. 

________________________________________________ 

Assinatura 

Obs.: Só será aceito mediante reconhecimento de firma. 

Este deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 

À Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato-PI 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL SRP N° ___/2017 

Processo Administrativo Nº ___/2017 

(MODELO) - DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE HABILITAÇÃO 

_____________________ inscrito no CNPJ n° _______________, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr. _____________)_________________ portador (a) da Carteira de 

Identidade n° ___________________________ e do CPF n° ____________________, 

DECLARA, por seu representante legal infra-assinado para cumprimento do previsto no 

inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 

de julho de 2002, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos do Edital do Pregão em epígrafe. ______________, ____ de 

_______________ de 2017. 

Assinatura do representante Legal 

Nome: 

Cargo: 

OBS: Esta Declaração deve ser apresentada juntamente com os documentos de 

Credenciamento. 

 

 

 

 



 

ESTADO DO PIAUÍ 

MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 

 

 

ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNICA 

À Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato-PI 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL SRP N° ___/2017 

Processo Administrativo Nº ___/2017 

Atendendo as exigências do Procedimento Licitatório em epigrafe, declaramos expressamente 

que: 

Aceitamos e concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições dessa 

licitação, expressas no edital e todos os seus anexos. Não existe nenhum fato superveniente 

para nossa habilitação, nem estamos impedidos de licitar, contratar ou transacionar com o 

Poder Público ou qualquer de seus órgãos descentralizados, nem fomos declarados inidôneos 

por qualquer órgão federal, estadual, municipal ou concessionária de energia elétrica. Entre os 

nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais, não figuram 

empregados do Município de São Raimundo Nonato, nem da empresa contratante ou outro 

órgão ou entidade a ela vinculada. Não empregamos menor de dezoito anos, de acordo com 

o inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal, e do inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93. 

Temos pleno conhecimento dos locais e das condições de execução do OBJETO. Manteremos 

válida a nossa Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua 

apresentação e abertura. 

_________________, ____ de ____________________ de 2017. 

Assinatura do representante Legal 

Nome: 

Cargo: 

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER JUNTADA NO ENVELOPE Nº 02 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI 

At. – Comissão Permanente de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL SRP nº ___/2017 

Processo nº _____/2017. 

(Identificação completa do representante da empresa licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante 

denominado licitante, para fins do disposto no item 6.6.1. do Edital, declara, sob as penas da 

lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL SRP nº xx/2017, foi 

elaborada de maneira independente pela empresa 

licitante.........................................................., e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO PRESENCIAL 

SRP nº xx/2017, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 

xx/2017, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

e) o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 

xx/201x, não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer 

integrante da Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato antes da abertura oficial das 

propostas; 

f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

________________, ______ de _________________ de 201x 

___________________________________________________________ 

(assinatura, nome e número da identidade do representante legal) 

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA JUNTAMENTE COM A 

PROPOSTA DE PREÇO. 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0XX/2017 

Processo Administrativo Nº XXXX/2017 

Publicado no DOM de: 

Validade: 12 (DOZE) MESES 

REGISTRO DE PREÇOS para futuras aquisições a serem registrados em ata com força de 

contrato que ficará disponível para posterior AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS E 

ACESSÓRIOS NOVOS E GENUÍNOS, DE DIVERSAS MARCAS PARA OS 

VEÍCULOS OFICIAIS, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM MAIOR DESCONTO 

PERCENTUAL (%) SOBRE A TABELA DAS MONTADORAS. 

. 

Aos ________ dias do mês de ________ do ano de dois mil e quinze, nesta Cidade, à Rua 

Vereador Ramos, 746, Centro, na sala da Comissão Permanente de Licitação, o mesmo 

vinculado a Prefeitura Municipal, representado por seu titular, portador do R.G nº _______ e 

inscrito no CPF sob nº __________, e as empresas qualificadas abaixo, nos termos da Lei 

federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei federal nº 8.883/94, Lei Federal 

nº 10.520/02, Decretos nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no D.O.U. de 09/08/2000, nº 

3.693, de 20/12/2000 e n.º 3.784, de 06/04/2001, Decreto nº 7.892/13 e Lei Municipal nº 

____/___ e das demais normas aplicáveis à espécie, resolvem efetuar o registro de preços, 

conforme decisão alcançada pela comissão e HOMOLOGADA, ambas do Processo 

administrativo nº XXXX/15, referente ao Pregão para Registro de Preços nº 0XX/2017, 

consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento. 

1 - DO OBJETO: 

O objeto desta Ata é o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do Pregão 

Presencial nº 0XX/2017, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei federal nº 8666/93, Lei 

Municipal nº ___/___, com objetivo de disponibilizar aos Órgãos e Entes do Município, 

REGISTRO DE PREÇOS para futuras aquisições a serem registrados em ata com força de 

contrato que ficará disponível para posterior fornecimento de PEÇAS AUTOMOTIVAS E 

ACESSÓRIOS NOVOS E GENUÍNOS, DE DIVERSAS MARCAS PARA OS VEÍCULOS 

OFICIAIS, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, COM MAIOR DESCONTO PERCENTUAL (%) SOBRE 

A TABELA DAS MONTADORAS, a serem prestados em sua totalidade, conforme o objeto 

e a necessidade de cada Órgão/Ente, sendo de obrigação das unidades interessadas a 

realização de pesquisa de mercado antes da utilização dos preços registrados nesta Ata. 

1.1 - Registro de Preços para futura prestação de serviços, aos órgãos e entes do Município de 

São Raimundo Nonato-PI, conforme relacionados em anexo, sob especificações técnicas e 

estimativas médias de consumo planejadas. 
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1.1.1 – A prestação de serviços objeto desta licitação será feito diretamente pela(s) 

detentora(s), (EMPRESAS), da(s) Ata(s) de Registro de Preços, sem a cobrança de encargos, 

alugueres ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição dos lotes, itens e subitens e 

ainda indicações constantes das relações em anexo a esta Ata. 

1.1.2 - No prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura da solicitação do 

fornecimento, a(s) detentora(s) se obriga(m), caso solicitadas e conforme exija a 

complexidade do objeto, a realizar vistoria dos locais e/ou solicitar bens e materiais para 

testes, com vista a assegurar ao contratante o efetivo cumprimento das normas de segurança 

vigentes no País, conforme discriminação e necessidade do objeto solicitado. 

1.1.2.1 - Os laudos emitidos em decorrência do cumprimento do subitem acima deverão ser 

protocolados nas unidades usuárias, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da vistoria, 

devendo, no mesmo prazo, uma cópia ser encaminhada à Prefeitura Municipal, para fins de 

controle.  

1.1.2.2 – As reparações por vícios aparentes ou redibitórios, bem como a substituição de 

pessoal envolvido ou materiais empregados, conforme o caso deverá ser realizado pela(s) 

detentora(s) no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da ciência do pedido formal 

das unidades usuárias à(s) detentora(s). 

1.1.2.3 - Todos os ônus decorrentes da troca ou substituição de materiais porventura 

empregados deverão ser realizados às exclusivas expensas da(s) detentora(s) da(s) Ata(s) de 

Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos para o Contratante. 

1.2. -Fica facultado o registro de tantas empresas quantas forem necessárias ao atendimento 

dos serviços desde que aceitem as mesmas condições proclamadas pela melhor proposta, 

inclusive quanto ao preço. 

1.3 – Os serviços deverão ser realizados, quando solicitados, para qualquer das unidades dos 

órgãos e entes aderentes do Sistema de Registro de Preços, ou para outras unidades de órgãos 

ou entes que vierem a aderir durante sua vigência, nos endereços indicados pelas unidades 

requisitantes, podendo admitir-se adesão, de acordo com cada caso, para a utilização por 

órgãos e entes estaduais através do competente Termo de Adesão. 

1.4 - Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) detentora(s) se 

obriga(m) adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a 

satisfatória prestação dos serviços objeto desta Ata, de forma que, em nenhuma hipótese, o 

abastecimento das diversas unidades requisitantes sofram qualquer solução de continuidade. 

2 - DA SOLICITAÇÃO: 

2.1. Da Solicitação: Os órgãos/entes deverão emitir Ordens de Fornecimento (OF), e 

conseqüente Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta formulada à Sec. De 

Administração, responsável pelo gerenciamento do Sistema. 

2.2. Do Fornecimento: De posse do documento acima, o detentor da Ata, nos prazos 

estabelecidos no Edital, iniciará a prestação dos serviços, mediante comprovação ou atesto de 

realização. 

3 - GARANTIA: 

3.1. A empresa que teve seu preço registrado deverá possuir autorização para o exercício de 

atividade, expedida por órgão/ente municipal, estadual ou junta comercial local, dependendo 

do caso. 

4 - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

4.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre o Município de São Raimundo Nonato 

estado do Piauí, representado por sua Secretaria de Administração, e a(s) Detentora(s), terá 
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validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura deste instrumento, conforme o 

inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo da ressalva do inciso II 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

4.2. A(s) detentora(s) da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por escrito, seu 

eventual interesse na prorrogação do ajuste, em prazo não inferior a 30 (trinta) dias do 

término da vigência desta Ata. A ausência do pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à 

Administração, a seu exclusivo critério, de promover nova licitação, do lote, item e/ou 

subitem, descabendo à detentora o direito a qualquer recurso ou indenização. 

4.3. A Sec. De Administração, no atendimento de interesse público, fica assegurado o direito 

de exigir que a detentora, conforme o caso prossiga na execução do ajuste, pelo período de até 

90 (noventa) dias, a fim de se evitar brusca interrupção nos serviços, caso esta Ata com força 

de contrato não seja prorrogada, na forma do subitem acima. 

5 - PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA: 

5.1. Retirada da OF/ Autorização de Fornecimento e respectiva Nota de Empenho: Até 

03 (três) dias úteis, contados dos respectivos pedidos. 

5.2. Para retirada de cada OF e nota de empenho ou mesmo a Carta Contrato perante a 

unidade requisitante, a detentora da Ata de Registro de Preços, caso exigido por lei e a critério 

da Contratante, deverá apresentar a CND e o Certificado de Regularidade do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (documentos originais), desde que transcorrido 03 (três) 

meses, contados da assinatura desta Ata. 

5.3. Unidades Requisitantes : 

5.3.1. O objeto desta licitação poderá ser requisitado pelas Unidades Municipais, inclusive 

entidades da Administração Indireta interessadas, durante a sua vigência, desde que com a 

devida anuência da(s) detentora(s). 

6 - ÓRGÃOS E ENTES ADERENTES: 

6.1. Todos os órgãos/entes da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, nominados 

na Ata referente ao SRP/0XX/2017, relação esta que passa a integrar este instrumento, como 

se aqui estivesse transcrito; 

6.2 Não será admitido adesão de Órgãos não participantes (carona) nesta ATA/SRP. 

7 – PENALIDADES 

7.1. Pelo descumprimento do ajuste, a detentora sujeitar-se-á às penalidades adiante 

especificadas, que só deixarão de ser aplicadas nos casos previstos expressamente na 

comprovação, pela detentora, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento contratual; ou manifestação da unidade 

requisitante informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração: 

7.1.1. A recusa em assinar a ata de registro de preços dentro do prazo estabelecido neste edital 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Piauí, pelo 

prazo de até 5 (cinco ) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 

pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei 10.520/02, 

c.c. práticas que contrariem disposições do Decreto 7.892/13; 

7.1.2. Multa por dia de atraso para os consertos, substituições ou ainda para instalação de 

equipamentos será de 5% (cinco por cento), calculados sobre o valor descrito na Ordem de 

Fornecimento; 

7.2 . Multa pela recusa da detentora em retirar a OF ou nota de empenho ou retirá-las fora do 

prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado: 10% (dez por cento) sobre o 

valor da nota de empenho, sem prejuízo da aplicação da pena de suspensão temporária do 
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direito de licitar e contratar com a AP, pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, a critério da 

Administração. 

7.2.1. Incidirá na pena de 1,0 % (um por cento) se o impedimento à retirada da nota de 

empenho ou à assinatura do contrato for motivado pela não apresentação da CND e/ou do 

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

7.3 Multa por atraso: 1,0% (um por cento) por dia para a (s) entrega(s) programada(s), não 

superior a 20% ( vinte por cento ), a qual incidirá sobre o valor da quantidade que deveria(am) 

ser(em) entregue(s). 

7.4. Multa por inexecução total do contrato: 30% ( trinta por cento) sobre o valor da nota de 

empenho. 

7.5. Multa por problemas técnicos: 20% (vinte por cento) sobre o valor do(s) material(s) 

entregue(s) com problemas técnicos, mais multa de 1% ( um por cento ) ao dia, se o 

equipamento com problemas técnicos não for substituído em 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data em que a Administração tiver comunicado a irregularidade à empresa. 

7.6. Multa de 10% (dez por cento) por descumprimento de quaisquer das obrigações 

decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens anteriores, a qual incidirá sobre 

o valor da nota de empenho. 

7.7. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da 

empresa apenada, a critério da Administração e sendo possível, o valor devido será 

descontado da importância que a empresa tenha a receber da AP. Não havendo pagamento, o 

valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo. 

7.8. Demais sanções previstas no Capítulo IV da Lei federal nº 8666/93, com as alterações 

introduzidas pela Lei federal nº 8.883/94 e legislação correlata. 

7.8.1. As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, quando 

cabíveis. 

7.9. A secretaria de Administração e Planejamento do Município de São Raimundo 

Nonato, na condição de órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, a aplicação das 

penalidades previstas na respectiva Ata e, quando não aplicadas no prazo de 30 (trinta) dias 

pela unidade Administrativa, deverá a unidade requisitante 

informar textualmente se a infração ocorreu por força maior, por culpa da detentora ou por 

fato imputável à Administração. 

7.9.1. Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos termos do inciso XVII 

do art. 4º da Lei 10.520/02 c/c art. 109 da Lei federal nº 8666/93, observados os prazos 

fixados no primeiro diploma; 

7.9.1. A. Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato 

recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal da repartição. 

OBSERVAÇÃO: Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, 

correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em 

lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 

8 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO CONFORME PREÇOS 

REGISTRADOS NA ATA: 

8.1 O objeto da Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante, 

provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei nº 8666/93, com as 

alterações introduzidas pela Lei federal nº 8.883/94 e demais normas pertinentes, dependendo 

da necessidade e complexidade do objeto. 
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8.2. Os serviços objeto da Ata de Registro de Preços deverão ser prestados na unidade 

requisitante ou local por ela designado, conforme discriminado na OF ou mesmo no histórico 

da Nota de Empenho, acompanhado da fatura ou nota fiscal de serviços. 

9 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data do fornecimento do 

objeto, assegurado que fica os valores de atualização por atraso no pagamento. 

9.1.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares para cumprimento 

das obrigações por parte da detentora da Ata, a fluência do prazo será interrompida, 

reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

9.2. O pagamento será efetuado preferencialmente por crédito em conta corrente, 

excepcionalmente, por cheque nominal, observados os termos da legislação vigente. 

10 - READEQUAÇÃO DE PREÇOS: 

10.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços (12 meses), os preços não 

serão reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes 

conforme previsão editalícia ou em face da superveniência de normas federais ou municipais 

aplicáveis à espécie. 

10.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado 

efetuada pela Sec. De Administração à época da abertura das propostas, bem como eventuais 

descontos concedidos pela detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação 

da vigência da Ata de Registro de Preços, assegurado que fica o reajustamento após doze (12) 

meses. 

10.3 Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis com 

os preços de mercado. Independente de provocação da Sec. De Administração, no caso de 

redução nos preços de mercado, ainda que temporária, a(s) detentora(s) obriga(m)-se a 

comunicar à Sec. De Administração, o novo preço que substituirá o então registrado, podendo 

esta agir de ofício. 

10.3.1 Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não 

repassada à Administração, ficará obrigada a restituição do que tinha recebido indevidamente. 

10.4. O acompanhamento dos preços pela Sec. De Administração, não desobriga as unidades 

requisitantes de efetivarem pesquisa de mercado previamente à efetiva contratação. 

11 - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

O fornecedor deverá ter seu registro cancelado quando: 

a) o fornecedor que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer 

para retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir seu preço registrado, quando 

este tornar-se superior aqueles praticados no mercado; tiver presentes razões de interesse 

público e der causa a rescisão administrativa por 

qualquer dos motivos previstos no art. 78, da Lei n° 8.666/93, nos termos do Decreto 

7.892/13; 

b) caberá a Diretoria de Licitações e Contratos Administrativos – Sec. De Administração, em 

despacho fundamentado da autoridade competente, cancelar o registro, quando nas hipóteses 

supracitadas, assegurando aos fornecedores o contraditório e a ampla defesa, conforme 

previsto no Decreto 7.892/13; 

11.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

11.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
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11.1.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua 

justificativa. 

11.1.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de 

Preços; 

11.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato (OS ou NE); 

11.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a 

detentora não aceitar sua redução; 

11.1.6. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela 

Administração; 

11.1.7. Sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de 

habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação. 

OBSERVAÇÃO: a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

no item anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser 

ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação no DOM/PI, pelo menos por uma vez, considerando-se cancelado o preço 

registrado dez dias após a publicação. 

11.2. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das 

sanções cabíveis. 

11.2.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas na cláusula 7, caso não aceitas as razões do pedido. 

11.2.2. A rescisão ou suspensão da prestação dos serviços com fundamento no artigo 78, 

inciso XV (por fato da contratante), da Lei nº 8666/93 deverá ser notificada expressamente a 

contratante, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias. 

11.3. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes 

classificadas, para assumirem o fornecimento do objeto da Ata de Registro de Preços, desde 

que concordem com o fornecimento nas mesmas condições propostas pela(s) detentora(s). 

12 - AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO OBJETO DA ATA E 

EMISSÃO DA RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO: 

12.1. O objeto da Ata de Registro de Preços serão autorizadas, por ato expresso do Secretário 

de Administração, com anuência previa do Prefeito Municipal, mediante previa e obrigatória 

pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado em ata encontra-se compatível 

com o de mercado. 

12.2. A emissão da OS e Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, 

bem como a elaboração de contratos, quando couber, serão, igualmente, autorizados pelo 

Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal 

competência, por ato expresso do Secretário de Administração, com anuência previa da 

Prefeita Municipal. 

12.3. As aquisições do objeto com preço registrado em Ata (SRP), por entes da 

Administração Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo 

competente para tal o Superintendente da autarquia ou Presidente da companhia interessada, 

ou, ainda, a autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes. 

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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13.1. O compromisso de prestação de serviços só estará caracterizado mediante recebimento 

da nota de empenho, carta-contrato ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registro 

de Preços. 

13.2. Os órgãos e entes do Município não se obrigam a utilizar exclusivamente o registro de 

preço, uma vez que este não apresenta compromisso de aquisição, podendo cancelá-lo a 

qualquer momento, desde que julgue conveniente ou oportuno, sem que tal decisão caiba 

recurso de sua detentora ou qualquer indenização por parte do Município. 

13.3 Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei nº 8666/93, têm caráter 

orientativo (preço máximo), podendo sempre ser renegociados a menor, inclusive para itens 

similares, quando do chamamento para contratação, considerando os parâmetros dos preços 

registrados e o comportamento apresentado pelo mercado. A pesquisa de preço realizada 

deverá constar no respectivo processo de pagamento. 

13.4. Os pedidos às detentoras da Ata deverão ser efetuados através de OF´s ou simples Nota 

de Empenho, protocolizados ou enviados através de “fac-símile” ou outra forma semelhante, 

deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do 

responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os recebeu, 

juntando-se sua cópia nos processos de liquidação e de requisição. 

13.5. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, ainda que o fornecimento decorrente tenha que ser efetuado após o 

prazo de sua vigência, desde que não ultrapassem, em um período de 30 (trinta) dias, a 

estimativa de consumo estabelecida, poderá ser acrescida de 25% (vinte e cinco por cento) 

conforme disposição legal. 

13.6. Caso os serviços prestados não correspondam às especificações editalícias e desta Ata, 

serão rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata. 

13.7. O preço a ser pago pelos órgãos e entes é o vigente na data em que o pedido for entregue 

à detentora da Ata do S.R.P., independentemente da data de entrega do produto na unidade 

requisitante, ou de autorização de readequação através da Secretaria de Administração, nesse 

intervalo de tempo. 

13.8. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido, este 

deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se como efetivamente 

recebido na data 24 (vinte e quatro horas) da data da postagem, para todos os efeitos legais. 

13.9. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Diretoria de Licitações e 

Contratos Administrativos - Secretaria de Administração, toda e qualquer alteração nos dados 

cadastrais, para atualização. 

13.10. As alterações contratuais obedecerão à Lei nº 8666/93, com modificações introduzidas 

pela Lei nº 8883/94 ou legislação que as vierem a substituir, e ainda ao consenso entre as 

partes, na forma legal. 

13.12. Ao detentor da Ata cabe assegurar a prestação dos serviços conforme definido na sua 

proposta e aceita pelo pregoeiro, sem prejuízo de todas disposições previstas no Código do 

Consumidor e Código Civil brasileiro. 

13.13. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.R.P., é competente, por 

força de lei, o Foro na cidade de São Raimundo Nonato, observadas as disposições constantes 

do § 6º do artigo 32 da Lei nº 8666/93. 

São Raimundo Nonato (PI), ___ de ___________ de 2017. 

Contratante: Secretaria de Administração e Planejamento, 

Contratado(s): ______________________________________ 
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TESTEMUNHAS: 

1º) _________________________________________RG/CPF_________________ 

2º) _________________________________________RG/CPF_________________ 
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ANEXO VIII 

 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

Á: Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato/PI 

Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Presencial SRP Nº. 0XX/2017 

Processo Administrativo nº XXXX/2017 

Razão Social: Banco: Agência: 

CNPJ: Local/Data: 

Endereço: Conta Corrente Nº: 

Fone/Fax: E-mail: 

Proposta que faz a empresa acima citada para REGISTRO DE PREÇOS, COM O maior 

desconto percentual (%) PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS E/OU 

GENUÍNAS DAS TABELAS E/OU CATÁLOGOS, DOS FABRICANTES PARA OS 

VEÍCULOS/MAQUINAS DO MUNICIPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, A 

SEREM UTILIZADAS CONFORME NECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO, de acordo 

com as exigências estabelecidas no edital, constantes no Termo de Referência e Minuta 

da Ata de Registro de Preço. 

Portanto, oferecemos a esse órgão, os preços e percentuais de desconto correspondentes as 

aquisições, objeto da presente licitação 

 

ITEM DESCRIMINAÇÃO  MARCA/ANO UNID. P. 

UNIT. 

DESC./OFERTADO 

1   UNID.   

2      

TOTAL GERAL R$ = .................. (POR EXTENSO) 

 

 

Obs: 

> Datada, Numera e Assinada, preços com duas casas decimais; 

> Validade não inferior a 60(Sessenta dias); 

> Declaração que estão todas as despesas inclusas, conforme edital; 

> Demais exigências conforme edital; 

São Raimundo Nonato (PI), ___ de ____________ de 2017. 

__________________________ 

EMPRESA 

Nome do Representante Legal – Cargo 

CPF e RG 

_____________________ 

Razão Social da Empresa 
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Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 


